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SENADO FEDERAL

Gabinete da Senadora Soraya Thronicke

EMENDA N© -CCJ
(ao PLP 172/2024)

Dé-se ao inciso I1I do caput do art. 2° do Projeto a seguinte redagao:

III - emendas de comissdo: apresentadas pelas comissdes
permanentes do Senado Federal, da Camara dos Deputados e do Congresso
Nacional, com execucdo discriciondria do Poder Executivo e com observancia do
§10 do art. 165 da Constituicdo Federal, consideradas suas areas de competéncia
temadtica, visando adequar a alocacdo dos recursos as politicas publicas debatidas
nos respectivos colegiados; e”

JUSTIFICACAO

As emendas das comissdes permanentes tém carater discricionario,
estabelecer isso no PLP em tela garante a ndo desvirtuagdo dessa caracteristica
com inclusdo em legislacdo ordindria de dispositivo que imprima impositividade

as mesmas.

Sala da comissao, 29 de outubro de 2024.

Senadora Soraya Thronicke
(PODEMOS - MS)

Assinado eletronicamente, por Sen. Soraya Thronicke

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/4306586313

SF/24549.89623-57 (LexEdit)
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         emendas de comissão: apresentadas pelas comissões permanentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Congresso Nacional, com execução discricionária do Poder Executivo e com observância do §10 do art. 165 da Constituição Federal, consideradas suas áreas de competência temática, visando adequar a alocação dos recursos às políticas públicas debatidas nos respectivos colegiados; e
           
  
     
   
     
       Dê-se ao inciso III do  caput do art. 2º do Projeto a seguinte redação:
        “ Art. 2º      III – emendas de comissão: apresentadas pelas comissões permanentes do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Congresso Nacional, com execução discricionária do Poder Executivo e com observância do §10 do art. 165 da Constituição Federal, consideradas suas áreas de competência temática, visando adequar a alocação dos recursos às políticas públicas debatidas nos respectivos colegiados; e”
    
  
   <p class="align-justify">As emendas das comissões permanentes têm caráter discricionário, estabelecer isso no PLP em tela garante a não desvirtuação dessa característica com inclusão em legislação ordinária de dispositivo que imprima impositividade às&nbsp; mesmas.</p>
   
     
  
   


